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A DIRETORIA E AS FUNÇÕES DE SEUS MEMBROS
A Diretoria É constituída de Presidente, quatro Vice-Presidentes (Vice Presidente de programação, vice Presidente de Atividades Vocacionais, Vice Presidente de expansão de vice Presidente de Comunicações), Secretário, Tesoureiro e três vogais, que eventualmente substituirão os outros membros da Diretoria e exercem permanentemente a função de conselheiros.
Presidente:

Responsável pela coordenação da comunidade Serra local.
Conhecer bem o Serra e seus membros, antes mesmo de ser eleito para o cargo. Elaborar e apresentar, na reunião de posse, o Calendário de Atividades de sua gestão (dois anos), que organizou juntamente com os demais membros de sua Diretoria. Presidir as reuniões do Serra, que devem ser bem programadas, de comum acordo com o Vice-Presidente de Programação. Manter contato constante com todos os membros da Diretoria, acompanhando o desempenho de suas funções e substituindo-os quando conveniente. Estimular a formação de comissões de trabalho, para que um bom número de Serranos, participando delas, colaborem com os Vice-Presidentes para o melhor desempenho das respectivas funções. Corresponder-se freqüentemente com o Coordenador Distrital, encaminhando, nos prazos previstos, os relatórios de atividades e as nominatas de membros. Representar o Serra nos eventos Distritais, Regionais e Nacionais, especialmente nas Convenções Nacionais, Congressos Sacerdotais, Encontros de Formação e Espiritualidade. Coordenar todas as atividades relacionadas com os objetivos do Movimento, de tal forma que os membros tenham sempre alguma atividade a desenvolver. Fazer com que todos os membros da Diretoria participem do Curso de Formação Serra, a fim de poderem desempenhar bem suas atribuições. Formar comissões de indicação, para a escolha dos novos Presidentes e Vices e realizar a eleição pelo menos um ano antes da respectiva posse. Passar à nova Diretoria, todos os registros, insígnias e documentos do Serra, em perfeita ordem. Procurar realizar as reuniões do Serra, sempre nas datas previstas e na Ordem da Reunião estabelecida, salvo casos especiais.

Vice-Presidente de Programação:

Organiza reuniões e encontros. 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a programação das reuniões do Serra, não omitindo nenhuma de suas partes. Ter o cuidado de que, tanto a Mensagem Bíblica, como o Tema de Formação sejam preparados convenientemente pelas pessoas que forem incumbidas dessas tarefas. Tendo presente que uma das finalidades básicas da reunião do Serra é a formação cristã e vocacional de seus membros e a formação de agentes leigos para a Pastoral Vocacional, este Vice-Presidente e a comissão que com ele colabora, devem elaborar programas semestrais de formação, de modo que a seqüência dos temas das reuniões neles se enquadrem. Verificar que, na programação da reunião, seja incluído um momento para cada Vice-Presidente e Comissões de Trabalho, a fim de que façam o relato correspondente à função.

Vice-Presidente de Atividades Vocacionais:

Inserção pastoral.
Deve ser membro que possua bom relacionamento com a Hierarquia da Igreja, especialmente com o Sr. Bispo ou Pároco, pois a função principal desta Vice-Presidência, e sua comissão, é a coordenação das atividades Serra em perfeita harmonia com a Pastoral Vocacional. Programar atividades vocacionais, tais como Missas, Terços e Horas Eucarísticas Vocacionadas, e também o programa Momento com Maria, de tal forma que cada membro do Serra tenha um grupo de famílias, que rezando cada uma, um dia do mês, se reze o terço pelas vocações durante todo o mês. Promover solenidades especiais em datas festivas, como na Festa de Agregação, Dia do Padre, Dia do Serra e Beato Junípero Serra, Dia Mundial de Oração pelas Vocações, Dia de Nossa Senhora "Rainha e Mãe dos Vocacionados", Dia do Sagrado Coração de Jesus e outras. Realizar visitas e manter permanentemente contato com os seminários, demonstrando o apreço do Serra para com os vocacionados. Despertar o interesse para com o problema vocacional em todos os demais Movimentos da Igreja, procurando mentalizar seus membros sobre a responsabilidade vocacional de todo batizado. Buscar sempre obter sugestões do Assistente Eclesiástico para as atividades específicas da Pastoral Vocacional e Missionária.

Vice-Presidente de Novos Membros e Expansão:

Relacionamento e amizade com membros.
Tendo presente, que outra finalidade básica do Serra é a formação de verdadeira amizade entre seus membros, este Vice-Presidente, e sua comissão, devem cuidar continuamente do ambiente de confraternização que devem ter as reuniões e mesmo as atividades do Serra, de forma que os membros se sintam sempre desejosos de permanecer e atrair novos convidados, promovendo o aumento e renovação do quadro social do Serra. Promover a expansão do Movimento tendo a preocupação de fundar novas Comunidades Serras, especialmente programar e realizar atividades especiais no "Mês de Expansão" - Mês de outubro de cada ano. Fazer a apresentação dos novos sócios do Serra, primeiro à Diretoria, para aprovação; e, na reunião, aos demais membros. Promover a Noite dos Convidados, pelo menos uma vez por ano, quando a reunião deve ser especialmente preparada para tornar o Movimento mais conhecido. Acompanhar, permanentemente, os membros do Serra, lembrando-lhes a reunião, justificando possíveis ausências, cumprimentando-os na data de seu aniversário, ser portanto, o verdadeiro "Relações Públicas" do Movimento.

Vice-Presidente de Comunicações:

Responsável pela divulgação do Movimento.
Divulgar, através dos meios de comunicação social, os eventos Serra locais, distritais e nacionais. Visitar e proferir palestras em estabelecimentos de ensino, a respeito da vocação de especial consagração a Deus. Publicar, sempre que possível, artigos vocacionais na imprensa e realizar programas de rádio e televisão. Publicar folhetos de orações, instruções e outros de caráter vocacional, valorizando as datas especiais do Movimento, especialmente no mês vocacional. Confeccionar o Boletim do Serra local, com artigos de formação e informação, remetendo-o a todos os demais Serras brasileiros. Divulgar a revista "O SERRA" e o Boletim do Conselho Nacional, para que os membros do Movimento os leiam e com eles cooperem. Estas funções serão bem realizadas se o Vice-Presidente contar com a ajuda de uma boa comissão.

Secretário (a):

Responsável pelos registros, correspondências.
Elaborar as atas das reuniões e outros acontecimentos do Serra, registrando especialmente os trabalhos realizados, para serem, lidas e aprovadas na reunião seguinte. Trazer ao conhecimento dos membros do Serra os assuntos contidos em correspondência, boletins e revistas recebidas ou expedidas, bem como de outros documentos. Efetuar o arquivo de todos os documentos Serra recebidos ou cópia dos expedidos, fazendo, assim, a história do Serra. Auxiliar o Presidente na elaboração dos relatórios e demais informações a serem enviadas ao Coordenador Distrital.

Tesoureiro (a):

Responsável pela movimentação financeira.
Controlar e efetuar os registros das receitas e despesas do Serra, apresentando-os à Diretoria para aprovação. Efetuar os recebimentos e pagamentos que se fizerem necessários, sempre com aprovação do Presidente. Efetuar a remessa da Contribuição Serra, trimestralmente, ao Conselho Nacional, nos valores estabelecidos. Lembrar aos membros do Serra o quanto é importante sua colaboração, financeira para a manutenção do Movimento. Apoiar as campanhas realizadas pelo Fundo Vocacional e demais iniciativas promovidas pelo Conselho Nacional do Serra do Brasil ou pela Diretoria da comunidade Serra. Entregar relatório completo, acompanhado dos registros e documentos, ao novo tesoureiro.

Vogais:

Vogais (3) que substituirão, eventualmente outros membros.

Os vogais de preferência deve ser alguém que já desempenhou funções dentro da diretoria e, portanto, deverá estar habilitando para assumir qualquer um dos cargos da Diretoria, quando houver necessidade, seja em Carter eventual ou definitivo até o encerramento do mandato. Normalmente em número de três, podendo ser em número menor ou maior. Fica a critério de cada comunidade. Em tese, todos os membros deveriam assumir o papel de vogal e se colocar a disposição para uma eventual necessidade.
